[image: Uma imagem contendo Texto

Descrição gerada automaticamente]


Ofício CM.º_____ /2023.
Mensagem
Senhores Vereadores, 
Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas Excelências, para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso o Projeto de Lei que “Dispõe sobre a instituição de Símbolo no Município de Pedra Bela a ave SIRIEMA e dá outras providencias”.
O projeto tem por intuito instituir a ave SIRIEMA como símbolo do município de Pedra Bela, tendo em vista que esta ave é encontrada no município e até mesmo é comum ser vista e fotografada as ruas do centro da cidade.
As seriemas são aves médias a grandes, medindo em média 75–90 cm  e 70–85 cm de comprimento. A plumagem é macia e solta, em tons de cinza com uma leve tonalidade amarela. Suas pernas e pescoços são longos, enquanto suas asas são curtas e arredondadas, refletindo seu estilo de vida. Elas estão entre as maiores aves terrestres endêmicas dos Neotrópicos (atrás apenas das emas).
O bico é curto, profundo e levemente curvado, apenas a seriema possui uma crista na testa.
A palavra seriema é de origem tupi, correspondente a çariama, derivando das palavras çaria (crista) e am (erguida). O nome é grafado de várias maneiras, como siriema, sariama e çariama. 
No Brasil, a seriema-de-perna-vermelha é encontrada principalmente nas regiões Nordeste, Sudeste, Centro-Oeste e Sul. Também ocorre em países da América do Sul como como Bolívia, Paraguai, Uruguai e Argentina. 
As Seriemas vivem em hábitats abertos. Elas podem ser encontradas próximas a pastagens, e são comumente vistas forrageando em áreas com esterco de gado e cavalo, provavelmente beneficiando-se dos insetos que são atraídos pelas fezes dos animais.  
Ecologicamente, a seriema é a contraparte sul-americana da ave secretário. São onívoras, alimentando-se de insetos, serpentes, lagartos, aves jovens e   pequenos roedores, com pequenas quantidades de alimento vegetal (incluindo milho e feijão). 
Ao submeter o Projeto à apreciação desta Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.
Sala de sessões, Pedra Bela/SP, 07 de fevereiro de 2023.


JOSE LUIZ LEONARDI
VEREADOR




















PROJETO DE LEI Nº_______ /2023
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.
“Dispõe sobre a instituição de Símbolo no Município de Pedra Bela a ave SIRIEMA e dá outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que, a Câmara Municipal, APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica oficializado no Município de Pedra Bela – SP a Siriema, como ave símbolo da cidade; 
Art. 2° - O Poder Executivo Municipal poderá nas áreas públicas, especialmente em praças, áreas turísticas, pátio de escola, ou, onde haja espaço conveniente, implantar estatuas da ave símbolo de que trata esta Lei. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima”
Pedra Bela, 07 de fevereiro de 2023.

	JOSE LUIZ LEONARDI
VEREADOR



Em apoio:
	Vanderlei Lopes da Silva
vereador
	Adão Moacir Ferreira
Vereador

	Anderson Luiz Cenciani
Vereador
	Daniel Marciano Basílio
Vereador

	
Filomena Aparecida Janine
Vereadora
	
Isaac Ferreira Gomes
Vereador

	
Roseli Jesus do Amaral Leme
Vereadora
	
Natal Aparecido de Lima
Vereador
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